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PROGRAMADOR VISUAL – E 
 
Questão 20 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a), não procede, pois embora haja variações de 
nomenclatura entre determinados autores, sobre as partes anatômicas da letra, as alternativas oferecidas 
apresentam, de fato, uma sequência em que todos os termos são aceitos. Fica, portanto, mantida a 
resposta “D”.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 21 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) não procede, uma vez que a questão em que está 
presente o termo “ligadura” não apresenta todos os termos corretos na sequência numerada. Fica, 
portanto, mantida a resposta “C”.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 22 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) não procede. Mantida a resposta à questão, qual seja, 
alternativa “B”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 28 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) procede, uma vez que as nuanças de cor 
apresentadas no enunciado podem induzir a erro. 
Questão ANULADA 
- RECURSO PROCEDENTE 
 
 
Questão 29 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) aponta para uma possível ambiguidade no modo 
como a alternativa “A” foi redigida, podendo induzir ao erro. 
Questão ANULADA 
- RECURSO PROCEDENTE 
 
 
Questão 30 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) não procede, uma vez que a ordem dos comandos 
dentro deste atalho não influencia no resultado. Resposta à questão mantida, alternativa “E”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
 
 
 
 
 



Questão 31 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) não procede porque o enunciado da questão 
contextualiza o fato de se tratar de um quadro de texto, uma vez que a sentença imediatamente anterior 
estabelece que “No programa InDesign, entre os atalhos padrão há os que são usados para navegar por 
um texto e selecioná-lo.” Mantida a resposta à questão, qual seja, letra “A”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 32 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) equipara identidade visual com identidade 
corporativa, confundindo-as. A primeira integra a segunda, mas com ela não se confunde. Mantida a 
alternativa “B” como resposta à questão. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 33 
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a) não procede, sobretudo ao se considerar que cada 
um dos princípios é descrito entre parênteses, no enunciado, fornecendo claros indicativos para a escolha 
adequada da alternativa. Mantida a resposta à questão, alternativa “A”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 35 
A definição do termo matriz abrange, também, a de “chapa ou película fotográfica” que, no caso do fotolito 
na produção gráfica, transportará imagens e caracteres para a matriz offset. Pode sim, a rigor, ser, 
portanto, considerada um tipo de matriz (termo, aliás, utilizado no enunciado) intermediária que transfere 
dados para outra matriz.  
A argumentação desenvolvida pelo(a) candidato(a), no entanto, aponta para uma possível ambiguidade 
no modo como a alternativa “A” foi redigida, uma vez que, por ser intermediário, o fotolito não se encontra 
nas classificações tradicionais das matrizes de impressão, podendo induzir ao erro. 
Questão ANULADA 
- RECURSO PROCEDENTE 
 


